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Processo nº 050505520.000039/2025-01

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO REFERENTE A
ADESÃO Nº 13/2025-CPL/DGLC/SEPLAN, QUE ENTRE
SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ,
POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE, E À EMPRESA HERENIO DOS SANTOS
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO EIRELI - EPP, COMO
ABAIXO MELHOR SE DECLARA.

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ – PMM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 27.993.128/0001-
50, com sede administrativa à Av. Amazonas, s/nº, Agrópolis do INCRA – bairro Amapá, CEP 68.502-090,
Município de Marabá - PA, devidamente representada por seu Secretário Sr. Benedito Evandro Barros da
Silva nomeado pela Portaria nº 006/2025-GP, com endereço na Rua das Palmeiras , 15 - Bairro Amapá -
Marabá/PA - doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa HERENIO DOS
SANTOS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº
12.283.935/0001-01, com sede à Rua Barão do Rio Branco, s/nº, esquina com Lauro Sodré, bairro Velha
Marabá, CEP 68.500-330, Marabá - PA, fone (94) 99129-1558, e-mail: ivana@herenio.com, neste ato
representada pela sua Sócia Administradora a Sra. Ivana Maria Herenio dos Santos, brasileira, portadora do
CPF/MF Nº XXX.676.022-XX, residente e domiciliada nesta cidade de Marabá - PA, este instrumento e na
melhor forma de direito, sujeitas às partes às disposições da Lei Federal 8.666/1993, suas alterações, e
demais normas regulamentares aplicáveis a espécie, tendo como respaldo o resultado final do PROCESSO
SEI Nº 050505520.000039/2025-01-PMM, autuado na MODALIDADE: Adesão nº 13/2025-CPL/DGLC/SEPLAN,
ouriundo do Processo nº 34.614/2023-CEL/SEVOP/PMM, autuado na modalidade CONCORRÊNCIA
(SRP) Nº 038/2023- CEL/SEVOP/PMM, têm entre si justo e contratado o objeto, conforme descrito no
ANEXO II – OBJETO, do edital, nos termos da proposta da CONTRATADA, feita na sessão da referida
LICITAÇÃO, o qual passa a ser parte integrante deste e mediante as cláusulas e condições a seguir
estipuladas, do inteiro conhecimento das partes contratantes, que aceitam e se obrigam a cumprir
integralmente:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente Instrumento contratual para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA FABRICAÇÃO DE MÓVEIS EM MDF E MADEIRA,
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE-SEMMA, de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, partes integrantes
do edital referente a CONCORRÊNCIA (SRP) Nº 038/2023-CEL/SEVOP/PMM, para todos os fins e
efeitos legais;

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO DOS ITENS
2.1. O objeto deste Contrato compreende as especificações técnicas mínimas de acordo com o
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Anexo II, da CONCORRÊNCIA (SRP) Nº 038/2023-CEL/SEVOP/PMM;

2.2. Os item e quantidades abaixo foram extraídos da ata de registro de preços nº 051/2024-
CEL/PMM, firmada em 06 de junho de 2024.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT.
(R$) V. TOTAL (R$)

1

Móveis planejados para ambientes e formatos
diversos, conforme a necessidade de cada
ambiente (armários em geral, balcão, estante,
gaveteiro, ilha de trabalho, mesa, módulo, painel,
prateleira e rack), em MDF 15mm madeirado,
fundo de 06mm, portas basculantes com
funcionamento em pistão ou com dobradiças,
gavetas com corrediças telescópicas e portas de
giro contendo dobradiças, puxadores em perfil de
alumínio om acabamento facetado, sapatas
reguladoras de metal quando necessário.
Acabamento de primeira qualidade, sem lacunas
nas emendas. Instalaçãono local.

M² 480,00 R$ 1.340,00 R$ 643.200,00

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA, PERÍODO, LOCAL E PRAZO DE
ENTREGACLÁUSULA TERCEIRA - FORMA, PERÍODO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
3.1. Após homologada a licitação, tendo sido devidamente firmada a Ata de Registro de Preços
entre as partes, a CONTRATANTE convocará a licitante vencedora para a assinatura do CONTRATO,
dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções constantes neste Termo de Referência e do previsto no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93.

3.2. A entrega do objeto será feita de forma diferida, conforme solicitação da Secretaria de
Planejamento. Após formalização dos pedidos mediante Ordem de Compra informando as devidas
quantidades.

3.3. DA ENTREGA

3.3.1. Os mobiliários deverão ser instalados na sede da SEMMA, á Av. Amazonas, s/nº,
Agrópolis do INCRA – bairro Amapá, CEP 68.502-090, Município de Marabá - PA, em dia e horário
comercial, no prazo máximo 10 (dez) dias após recebimento da solicitação.

3.3.2. Considerando que o item nº 01 - Móveis planejados para ambientes e formatos diversos,
conforme a necessidade de cada ambiente (armários em geral, balcão, estante, gaveteiro, ilha de trabalho,
mesa, módulo, painel, prateleira e rack), será fabricado sob medida, dado sua característica em M² (metro
quadrado), de acordo com as necessidades e especificidades de cada ambiente, estes, por sua vez, serão
projetados e instalados no local indicado pela CONTRATADA.

3.3.2.1. A CONTRATADA ficará responsável pela elaboração dos projetos, em formato 3D,
permitindo sua melhor visualização e harmonização, conforme o ambiente. Após elaborados em prazo não
superior à 48 (quarenta e oito) horas, serão submetidos à análise e aprovação da Diretoria de Logística, o
qual poderá solicitar adequações até que estejam aptos à aceitação.

3.3.2.2. Todas os custos necessários com deslocamentos, projetos e instalação dos móveis
ficarão às expensas da eventual CONTRATADA.

3.4. Os móveis deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e vigências
do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter todas as especificações das características
peculiares do item, e quando for ocaso, possuir embalagem própria, prazo de garantia e de validade, e
demais informações que se fizerem necessárias para o perfeito uso do objeto.

3.5. Os licitantes vencedores terão seus produtos analisados em sua totalidade, sendo que aquele
que não satisfizer à Especificação exigida será devolvido, devendo ser substituído no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, a partir do contato feito pela Secretaria Municipal de Planejamento, ou em prazo
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superior caso a secretaria demandante autorize a prorrogação do prazo de substituição.

3.6. A proponente vencedora deverá efetuar a entrega dos mobiliários dentro do prazo
estabelecido, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo
licitante/contratado e acatado pelo Almoxarifado.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Caberá a CONTRATANTE:

4.1. Receber provisoriamente o produto, disponibilizando local, data e horário;

4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivos;

4.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

4.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos fornecimentos, fixando prazo para a sua correção;

4.5. Efetuar o pagamento à Contratada, bem como atestar, através de comissão de servidores, as
Notas Fiscais relativas à efetiva entrega dos produtos, no prazo previsto;

4.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

4.7. Cumprir com os compromissos financeiros assumidos por ocasião da emissão da Nota(s) de
Empenho(s);

4.8. Designar servidor como executor do Contrato e solicitar os produtos pretendidos
observando a quantidade estabelecida, de acordo com as condições estabelecidas no edital e no Termo de
Referência;

4.9. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações
dentro das condições estabelecidas no Edital;

4.10. Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos constantes
neste Termo de Referência. Rejeitar no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as
obrigações assumidas;

4.11. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor,
designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;

4.12. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva
entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo;

4.13. Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens que
compõem o objeto deste termo a serem recebidos;

4.14. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de
cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias;

4.15. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou
substituições dos objetos que compõem o objeto deste termo;

4.16. Aplicar à Contratada as penalidades previstas, quando for o caso;

4.17. Devolver o material caso não esteja dentro das especificações constantes do presente Termo
de Referência, ficando a contratada sujeita às sanções;

4.18. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva
entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos;

4.19. Emitir nota de Empenho;
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4.20. Informar à Contratada sobre a nota de Empenho;

4.21. Atestar nota fiscal apresentada pela contratada após conferir se os materiais entregues pela
contratada correspondem à especificação constante na Nota de Empenho e no contrato;

4.22. Efetuar o pagamento de acordo com a Nota Fiscal emitida pela Contratada, após conferida
pelo Contratante.

4.23. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Caberá à CONTRATADA:

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

5.2. Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos neste Termo de Referência,
atendidos os requisitos e observadas às normas constantes deste instrumento.

5.3. Colocar à disposição da SEMMA/MARABÁ, os meios necessários à comprovação da
qualidade dos itens, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o descrito neste
Termo de Referência.

5.4. Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo.

5.5. Declarar, detalhadamente, a garantia dos objetos cotados, contado a partir da data do
recebimento definitivo, indicando, inclusive.

5.6. Prazo para sanar os óbices, compreendendo reparos e substituições dos objetos, obrigando-
se a reposição em perfeito estado de uso, que será no máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a
partir da solicitação efetuada.

5.7. Disponibilização e fornecimento de todos os meios necessários ao saneamento dos óbices
ocorridos.

5.8. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos.

5.9. Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pelo
contratante, sem prévia autorização.

5.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SEMMA/MARABÁ, durante a
vigência do contrato.

5.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.12. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicial atualizado do contrato para aquisição
dos objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

5.13. Acusar o recebimento da nota de empenho.

5.14. Entregar os produtos no prazo, no local e nas condições exigidas neste Termo de
Referência.

5.15. Atestar e Garantir a qualidade dos produtos.

5.16. Após a entrega dos produtos, emitir Nota Fiscal com a mesma descrição constante na Nota
de Empenho.

5.17. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhada da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, procedência e prazo
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de validade dos produtos.

5.18. Responsabilizar- se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

5.19. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, corrigir, remover às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o produto com
avarias ou defeitos.

5.20. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação.

5.21. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

5.22. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração.

5.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho no menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

5.24. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.25. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

5.26. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS
Constituem igualmente obrigações do contratado:

6.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante;

6.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados quando da execução do objeto do contrato ou em conexão com ele;

6.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à
execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

6.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta Concorrência.

6.5. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do
cumprimento do objeto, de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, partes
integrantes do Edital, tais como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeições;

f) vales-transportes; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
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6.6. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à contratante, nem poderá onerar o objeto
desta Concorrência, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
OBJETO DA CONTRATAÇÃO
7.1. Fica designado para cumprir as atribuições de representar a SEMMA no acompanhamento
do procedimento administrativo, fiscalização e execução de contratos advindo do processo em epigrafe, de
acordo com as especificações expressas no Edital e em seus anexos os servidores indicados abaixo:

RINALDO RANKE - TEC. CONTABILIDADE - MAT 12.876

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR
8.1. Importa o presente contrato em R$ 643.200,00 (Seiscentos e quarenta e três mil e
duzentos reais), conforme quantidades e valores extraídos da Ata de Registro de Preços nº 051/2024-
CEL/PMM, oriunda do Concorrência (SRP) Nº 038/2023-CEL/SEVOP/PMM, sendo o pagamento
efetuado pela SEFIN da PMM, em até 30 (trinta) dias, por intermédio crédito em conta corrente da
adjudicatária, mediante a apresentação de Nota Fiscal, emitida de acordo com a legislação fiscal vigente e
devidamente atestada, desde que não haja documentos a regularizar ou entregar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

9.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

9.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

9.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

9.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
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da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

9.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

9.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

9.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

9.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6 /100) I = 0,00016438365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1. O atraso injustificado na execução ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no
contrato sujeitará a(s) licitante(s) vencedora(s) à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por
ocorrência sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos,
uma vez comunicada oficialmente.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Município de Marabá poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência;

10.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial.

10.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Município de Marabá, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

10.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio o contraditório à ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a licitante que:

10.3.1. Deixar de assinar o contrato;

10.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

10.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;
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10.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;

10.3.5. Fizer declaração falsa;

10.3.6. Cometer fraude fiscal;

10.3.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato.

10.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:

10.4.1. Pela execução do bem em desconforme com o especificado e aceito;

10.4.2. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Contrato.

10.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pelo Município de Marabá, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens
10.2 a 10.4.

10.6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de
Marabá ou a Administração Pública, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
11.1. As despesas serão pagas com recursos do Erário Municipal da Secretaria Municipal de
Planejamento, com uso de Dotações Orçamentárias:

160118 122 0001 2.093 - Manutenção Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

Elemento de Despesa:

4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente.

Subelemento:

3.3.90.52.42 - Mobiliário em Geral.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA
13.1. O contrato terá sua duração diretamente vinculada à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, conforme disposto no caput do artigo 57, da Lei 8.666/93, ou seja, até 31 de dezembro do
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exercício financeiro correspondente.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
14.1. A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação
através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do
disposto na Cláusula Nona;

14.2. RESCISÃO UNILATERAL, PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Ficará o presente
Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes
casos:

14.2.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais;

14.2.2. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do objeto no(s) prazo(s) estipulado(s);

14.2.3. Atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega dos bens contratados;

14.2.4. A subcontratação do objeto deste Contrato, associação da CONTRATADA com outrem,
a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa
execução do presente Contrato;

14.2.5. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;

14.2.6. Cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas na forma do
parágrafo 2º da Cláusula Quarta deste Contrato;

14.2.7. Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

14.2.8. Dissolução da Sociedade ou falecimento do CONTRATADO;

14.2.9. Alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo
da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

14.2.10. Protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que caracterizem
a insolvência da CONTRATADA;

14.2.11. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE
e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.2.12. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.

14.3. RESCISÃO BILATERAL - Ficará o presente Contrato rescindido por acordo entre as
partes, desde que haja conveniência para a Administração, nos casos dos incisos XIII a XVI, do artigo 78,
da Lei nº 8.666/93, atualizada.

14.4. De conformidade com o § 2º, do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, atualizada, quando a rescisão
ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do artigo 78, da mesma lei, sem que haja culpa da
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito a:

14.4.1. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;

14.4.2. Pagamento do custo de desmobilização.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO
15.1. Este Contrato poderá ser alterado através de Termos Aditivos, na ocorrência de quaisquer
dos fatos estipulados nos artigos 58, inciso I, e 65, da Lei Nº 8.666/93, atualizada.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RECONHECIMENTO DE DIREITOS
16.1. A CONTRATADA declara conhecer a aceitar as prerrogativas conferidas a
CONTRATANTE pela Lei Federal No 8.666/93, nos casos de rescisão administrativa prevista no art. 77
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daquela previsão normativa.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VINCULAÇÃO AO EDITAL
17.1. O presente contrato vincula-se ao EDITAL DA CONCORRÊNCIA (SRP) Nº 038/2023-
CEL/SEVOP/PMM e à proposta do contratado.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO INSTRUMENTO
18.1. O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em parte, objeto de cessão ou
transferência.

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
19.1. As partes signatárias elegem, com exclusão de qualquer outro, o Foro da Comarca de
Marabá, estado do Pará, para a solução de controvérsias ou litígios decorrentes deste CONTRATO.

19.2. E por estarem justos e contratados, firmam este instrumento contratual, que vai assinado
eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura Eletrônica), usando o e-CPF do contratante e
o e-CNPJ do contratado (Resolução Nº 11.535 e Resolução Nº 11.536/TCM, de 2014).

 
 
 
 
 
 
 
 
 

BENEDITO EVANDRO BARROS
DA SILVA

Secretária Municipal de Meio Ambiente
Contratante

 

HERENIO DOS SANTOS COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO EIRELI - EPP
CNPJ/MF Nº 12.283.935/0001-01

Contratada

Rod.Transamazônica, Km 5,5, SN  - Bairro Nova Marabá - Marabá/PA - CEP 68507-765

contratos.seplan@maraba.pa.gov.br, - Site - maraba.pa.gov.br

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 050505520.000039/2025-01 SEI nº 0672647
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